[image: ][image: ]		






REQUERIMENTO Nº 70/2022
AUTOR: Vereador Folha 

“REQUER AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A ADOÇÃO DE MEDIDAS PARA VIABILIZAR A RESOLUÇÃO PARA ADOÇÃO DE MENOR APRENDIZ NESTA CASA DE LEI”.
Mesa Diretora,
O Vereador que o presente subscreve, no uso de suas atribuições legais, após a anuência desta casa de Leis, requer ao Chefe do Poder Executivo Municipal, na forma regimental e após ouvido o Plenário, que seja solicitando a Câmara Municipal de Palmas uma resolução para adotar menor aprendiz.

JUSTIFICATIVA
Nobres pares, a presente solicitação trata de uma reivindicação por parte da população de menor idade para que seja implementado no quadro de funcionários a disponibilidade de vagas de trabalho.
Esse presente requerimento visa estimular o trabalho do jovem no nosso município e vai de encontro a minimizar a grande dificuldade que a população com pouca idade tem em conseguir o primeiro emprego. Determinando que cada gabinete tenha a reservar uma cota do quadro de funcionário para a contratação de jovem aprendiz. 
Sendo assim, faz-se necessário que esta Casa de Leisexecute a solicitação o mais rápido possível.
Isto posto, espero contar com o apoio dos Nobres Pares.
Gabinete Vereador Folha, Câmara Municipal de Palmas, aos 08 dias do mês de junho de 2022.

____________________________________
Ver. José do Lago Folha Filho
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